
 

 

 

 

 

 1 

CNPJ/MF 28.127.603/0001-78 
NIRE        32300000703 

 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO BANESTES S.A. - BANCO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA EM VINTE E 
CINCO DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E 
SETE, EM SUA SEDE SOCIAL.  

 
 
DATA E HORÁRIO:  25.05.1987, às 15:00 horas. LOCAL: auditório do Banco, 19º andar do Edifício 
“Ruralbank”, à Av. Jerônimo Monteiro, 240, nesta Capital. PRESENÇAS:  acionistas, representado por 
si ou por procuradores mais de 2/3 do capital vigente e ainda membros do Conselho de Administração 
e efeitos do Conselho Fiscal. MESA DOS TRABALHOS. Presidente: Renzo Dietze, na forma estatutária. 
Secretário: Waldyr Abaurre, outros convidados. ORDEM DO DIA: Homologação do aumento do capital 
Social do Banco para Cz$ 703.000.000,00, considerando as deliberações adotadas na A.G.E de 
13.03.87 e nas A.G.O/A.G.E. de 30.04.87; 2- Grupamento das ações de emissão do Banco, de 
conformidade com a instrução C.V.M. nº 56, de 01.12.86, na proporção de 1.000 (mil) ações 
existentes para cada ação após o grupamento; 3- Tratamento a ser dado às frações de ações que 
resultarem do referido grupamento; 4- Alteração da redação do “caput” do art. 5º do Estatuto Social; 
5- Assuntos do interesse geral. DELIBERAÇÕES: 1- Homologa a elevação do Capital Social do Banco, no 
montante de Cz$118.117.440,00 em espécie (totalmente subscrito) aprovado na A.G.E. de 13.03.87, 
elevando-o de Cz$584.882.560,00 para Cz$703.000.000,00 e não de Cz$220.000.000,00 para 
Cz$338.117.440,00, conforme aprovado na A.G.E. de 13.03.87, tendo em vista as deliberações 
tomadas nas Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, realizadas em 30.04.87, que aprovaram, 
respectivamente, o aumento de Capital de Cz$220.000.000,00 para Cz$373.000.000,00, mediante 
incorporação de parcela da correção da expressão monetária do Capital realizado, na importância de 
Cz$153.000.000,00 e de Cz$373.000.00,00, para Cz$584.882.560,00 mediante capitalização de 
reservas livres e lucros acumulados, na importância de Cz$211.882.560,00, tendo sido obedecidos 
todos os preceitos e normas legais que regulamentam a matéria. Aprovado argumento das ações de 
emissão do Banco, de conformidade com a Instrução da C.V.M. nº 56, de 01.12.86, na proporção de 
1.000(mil) ações existentes para uma ação nova a vigorar a partir de 01.06.87 para todos os efeitos 
legais, tais como a negociações das ações em Bolsa de Valores ou no mercado balcão e a 
apresentação das demonstrações financeiras dos exercícios que se encerrarem a partir daquela data, 
inclusive; 3- Aprovado o tratamento a ser dado às frações de ações que resultarem do referido 
grupamento, esclarecendo que o Banco adquirirá para doação, as ações necessárias à 
complementação de grupos de 1.000 (mil) para os acionistas, cujo número de ações possuídas 
apresente frações. Quanto aos atuais certificados, bem como naqueles que forem emitidos após o 
grupamento, representarão  quantidade de ações, desconsiderando-se o grupamento e continuarão a 
ser normalmente negociadas, desde que desprezadas as frações de ações até que sejam substituídos 
pelos novos modelos padronizados, em data a ser comunicada aos senhores acionistas. 4- Aprovada a 
nova redação do “caput” do Art. 5º do Estatuto Social, que passou a ter a seguinte redação, adaptada 
ao grupamento de ações: “O Capital Social do Banco é de Cz$703.00.00(setecentos e três milhões de 
cruzados), representado por 33.685.344(trinta e três milhões, seiscentos e oitenta e cinco, trezentas e 
quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, facultada a sua representação 
por títulos múltiplos”. Todas as deliberações foram aprovadas à unanimidade. 5- Assuntos do 
interesse geral foi concedida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. ENCERRAMENTO: Ninguém se 
manifestando para fazer uso da palavra, foi dada como encerrada a Assembléia, tendo sido lavrada, 
lida e aprovada a respectiva ata, indo assinada por Waldyr Abaurre, Secretário; Renzo Dietze, 
Presidente; Dr. Erildo Martins Filho, representante do Acionista Majoritário e outros acionistas 
presentes. Vitória, ES, 25 de Maio de 1987. 

ANEXO I 
1º Grupamento - 1987 



 

 

 

 

 

 2 

CNPJ/MF 28.127.603/0001-78 
NIRE        32300000703 

 
CERFITICAMOS que os presentes dados foram extraídos da Ata da Assembléia  Geral Extraordinária, 
realizada em 25.05.87, lavrada às folhas 5 a 8 do 4º Livro de Registro de Atas das Assembléias Gerais 
do BANESTES, em consonância com o parágrafo 3º Art. 130 da Lei 6.404/76. Vitória, ES, 25 de Maio de 
1987.  
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INSTRUÇÃO CVM Nº 56, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1986. 

 

Dispõe sobre valor nominal mínimo e 
grupamento de ações emitidas por 
companhias abertas, bem como sobre a 
padronização de certificados de ações 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 
Colegiado, em reunião realizada nesta data, tendo por fundamento os artigos 4º, inciso III, 8º, 
inciso I, 9º, § 1º, e 22, parágrafo único, incisos III e VII da LEI Nº 6.385, de 07 de dezembro de 
1976 e os artigos 11, § 3º e 25, parágrafo único da LEI Nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e item II da RESOLUÇÃO CVM Nº 702, de 26 de agosto de 1981, 

RESOLVEU: 

VALOR NOMINAL MÍNIMO 

Art. 1º As ações de companhias abertas não poderão ter valor nominal inferior a Cz$ 
1,00 (um cruzado). 

GRUPAMENTO DE AÇÕES 

Art. 2º As companhias abertas deverão promover o grupamento das ações em que se 
divide o seu capital social na proporção de 1.000 (mil) ações atualmente existentes para cada 
ação do capital após o grupamento. 

Parágrafo único. O grupamento deverá vigorar a partir de 1º de junho de 1987 para 
todos os efeitos legais, tais como a negociação das ações em Bolsas de Valores ou no 
mercado de balcão e a apresentação das demonstrações financeiras dos exercícios que se 
encerrarem a partir daquela data, inclusive. 

Art. 3º  As companhias abertas deverão convocar em tempo hábil a assembléia geral 
para proceder às alterações estatutárias necessárias à implementação do disposto nos artigos 
anteriores. 

§ 1º  As deliberações da assembléia geral deverão contemplar especialmente: 

I - a definição completa das condições de subscrição e de conversão dos valores 
mobiliários que assegurem o direito à subscrição ou à conversão em ações, a realizar-se após 
o grupamento; 

II - a adaptação das condições de resgate de ações, quando for o caso; 

III - o tratamento a ser dado às frações de ações que resultarem do grupamento; 

IV - o procedimento a ser adotado pela companhia nas hipóteses de substituição e 
desdobramento de certificados e emissão de novas ações, observadas as disposições dos 
artigos 8º e 9º. 
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§ 2º As decisões da assembléia geral, acima mencionadas, são consideradas como ato 
relevante, devendo ser comunicadas ao mercado nos termos da INSTRUÇÃO CVM Nº 31, de 
08 de fevereiro de 1984. 

Art. 4º É facultado às companhias abertas, até 31 de maio de 1988, adquirirem as 
frações de ações decorrentes do grupamento determinado nesta Instrução, observadas as 
exigências legais e regulamentares relativas à disponibilidade de lucros e reservas e ao preço 
de negociação, que não poderá ser superior ao de mercado, não se aplicando, para esse fim, 
as demais restrições da INSTRUÇÃO CVM Nº 10, de 14 de fevereiro de 1980.¹  

Art. 5º As alterações dos registros de ações escriturais e dos livros de registro de ações 
nominativas e endossáveis deverão ser realizadas até 10 de junho de 1987, tendo por base os 
registros de ações existentes em 1º de junho de 1987.¹  

PADRONIZAÇÃO DE CERTIFICADOS 

Art. 6º A emissão dos certificados de ações e certificados de múltiplos de ações de 
companhia aberta, satisfeitos os requisitos exigidos no artigo 24 da LEI Nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, deverá obedecer ao disposto no Regulamento anexo à presente 
Instrução. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 7º A substituição dos certificados atualmente em uso pelas companhias por 
aqueles padronizados nos termos do Regulamento anexo à presente Instrução somente 
poderá ser efetuada após realizado o grupamento de ações previsto no artigo 2º da presente 
Instrução. 

§ 1º Uma vez iniciado pela companhia o processo de substituição previsto no caput 
deste artigo, somente serão admitidos, para a liquidação de operações nos mercados de 
Bolsa e de Balcão, os certificados padronizados. 

§ 2º O processo de substituição previsto no caput deste artigo deverá ser precedido de 
aviso aos acionistas, a ser publicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias de seu início. 

Art. 8º É facultada às companhias a utilização dos certificados atualmente em uso que 
mantiverem em seus estoques, respeitado o prazo previsto no artigo 9º da presente 
Instrução e observados os seguintes requisitos: 

I - nos casos de substituição ou desdobramento de certificados, os novos títulos 
deverão representar quantidade de ações igual à constante dos certificados substituídos ou 
desdobrados, desconsiderando-se o grupamento deliberado; 

II - no caso de emissão de novas ações decorrentes de aumento de capital, cada ação 
emitida será representada no respectivo certificado por mil ações. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, o 
certificado deverá conter a indicação do capital social e, quando for o caso, do valor nominal 
das ações estabelecidos na assembléia geral que deliberou o grupamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 9º As companhias abertas existentes e as instituições financeiras autorizadas a 
prestar serviços de agente emissor de certificados deverão proceder à padronização de 
certificados, na forma prevista no Regulamento anexo a esta Instrução até 31 de maio de 
1988.¹  

Art. 10. Para o exercício de direitos atribuídos às ações, a companhia deverá utilizar, 
qualquer que seja o certificado adotado, entre os previstos no Regulamento anexo a esta 
Instrução, numeração seqüencial e independente para cada tipo de direito. 

Parágrafo único. A cada número utilizado corresponderá apenas um direito. 

Art. 11. As Bolsas de Valores editarão as Normas complementares que se fizerem 
necessárias à presente Instrução, nos limites de sua competência, disciplinando a forma de 
negociação e de divulgação das operações realizadas com ações de companhias que não se 
tiverem adaptado às regras da presente Instrução nos prazos assinalados. 

Art. 12. O descumprimento das normas desta Instrução configura dano à confiabilidade 
e ao desenvolvimento regular do mercado de valores mobiliários, ficando a companhia 
sujeita à aplicação, pela CVM, de multa cominatória diária ou de suspensão da negociação de 
suas ações, sem prejuízo das penalidades previstas no artigo 11 da LEI Nº 6.385, de 07 de 
dezembro de 1976. 

Art. 13. A presente Instrução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Original assinado por 

LUÍS OCTÁVIO DA MOTTA VEIGA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




